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DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DE CARTAZ, OU PLACA, EM REVEND ~ E

CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, INFORMANDO AS ISENÇÕES

CONCEDIDAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E MOLÉSTIAS GRAVES E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual,

decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Ficam as revendedoras e concessionárias de veículos automotores, sediadas em todo o

território do Estado de Goiás, obrigadas a fixar, em local de fácil visualização, cartazes ou placas,

informando aos consumidores as isenções de impostos e tributos, garantidos por Lei, às pessoas com

deficiência ou portadoras de moléstias graves.

Parágrafo único. O cartaz, ou placa, deverá ter a medida mínima de 297x420mm (folha A3), com

escrita legível, contendo a seguinte informação: "O consumidor com deficiência ou portador de moléstia

;i~etem direito à isenção de tributos previstos em Lei. Solicite informações a um de nossos vendedores".

Art. 2°. O descumprimento desta Lei acarretará:

I - em advertência, com notificação dos responsáveis para a regularização no prazo máximo e

improrrogável de 30 (trinta) dias;

II - em caso de reincidência, ou da não regularização dentro do prazo estipulado no inciso I deste

artigo, será aplicada ao infrator, multa no valor correspondente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo

das sanções previstas nas Leis .que preveem referidas isenções.

Art. 3°. A fiscalização e a aplicação do disposto nesta Lei serão realizadas pelos órgãos de proteção

e defesa do consumidor.

Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após

sua publicação.

Art. 5°. Esta lei entra em vigor em 30 (trinta) dias da de sua publicação.



JUSTIFICATIV A

De plano, convém esclarecer que, conforme se depreende do texto da lei, a presente medida

legislativa dispõe de assunto perfilado no elenco de matérias de competência do Estado, uma vez que

estipula normas de proteção e defesa do consumidor e integração das pessoas com deficiência.

Nessa medida, a iniciativa legislativa em apreço, sob o ponto de vista jurídico, certamente se afeiçoa

aos incisos VIII e XIV, do artigo 24, da Constituição Federal, que outorga aos Estados Membros legislar,

concorrentemente, sobre "responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;" e "proteção e integração social das pessoas

portadoras de deficiência".

O presente projeto de Lei tem por objetivo informar a sociedade sobre as importantes conquistas

sociais direcionadas às pessoas com deficiência física ou mental de caráter irreversível e com algum tipo

de enfermidade.

Cumpre esclarecer que inúmeras são as pessoas com deficiência ou portadores de moléstias graves,

bem como seus familiares, que desconhecem seus direitos, chegando até mesmo a adquirir veículos sem

usufruir dos benefícios que lhe são concedidos por Lei .

.~ Os benefícios concedidos por Lei compreendem a isenção de impostos, na aquisição de veículos

automotores zero quilômetros, como IPI, IOF, ICMS, IPVA, entre outros tributos, o que garante a estas

pessoas um preço bem mais acessível na compra.

Assim, é necessário que esta Casa Legislativa analise atenciosamente esta questão, uma vez que,

são inúmeras as pessoas portadoras de deficiência ou moléstias graves que deixam de usufruir de referidos

benefícios.

Convém frisar que, referida medida, já vem sendo aplicada no Estado de Pernambuco, por

intermédio da Lei nO15.355/2014.

Dessa feita, na certeza de que podemos contar com a colaboração dos nossos nobres pares, os quais

entenderão a grandeza desta iniciativa legislativa, os quais conclamo a convertê-la em Lei.
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PROJETO DE LEI N° 36'cf) DE 2015.

A Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual,

decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. r. Ficam as revendedoras e concessionárias de veículos automotores, sediadas em todo o

território do Estado de Goiás, obrigadas a fixar, em local de fácil visualização, cartazes ou placas,

informando aos consumidores as isenções de impostos e tributos, garantidos por Lei, às pessoas com

deficiência ou portadoras de moléstias graves.

Parágrafo único. O cartaz, ou placa, deverá ter a medida mínima de 297x420mm (folha A3), com

escrita legível, contendo a seguinte informação: "O consumidor com deficiência ou portador de moléstia
4

graVe tem direito à isenção de tributos previstos em Lei. Solicite informações a um de nossos vendedores".

Art. 2°. O descumprimento desta Lei acarretará:

I - em advertência, com notificação dos responsáveis para a regularização no prazo máximo e

improrrogável de 30 (trinta) dias;

II - em caso de reincidência, ou da não regularização dentro do prazo estipulado no inciso I deste

artig9, será aplicada ao infrator, multa no valor correspondente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo

das sanções previstas nas Leis que preveem referidas isenções.

Art. 3°. A fiscalização e a aplicação do disposto nesta Lei serão realizadas pelos órgãos de proteção

e defesa do consumidor.

Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após

sua publicação.

Art. 5°. Esta lei entra em vigor em 30 (trinta) dias da de sua publicação.

Sala das Sessões, em de 2015.
ÂPRõvÃi)-(~-.:~j~tED~;IÚ~:~~,~;:~',:~~':'l=i~'
A PUBLICAÇÃO fi, postt.ERfC,~iV.EN~'E
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JUSTIFICATIV A

De plano, convém esclarecer que, conforme se depreende do texto da lei, a presente medida

legislativa dispõe de assunto perfilado no elenco de matérias de competência do Estado, uma vez que

estipula normas de proteção e defesa do consumidor e integração das pessoas com deficiência.

Nessa medida, a iniciativa legislativa em apreço, sob o ponto de vistajurídico, certamente se afeiçoa

aos incisos VIII e XIV, do artigo 24, da Constituição Federal, que outorga aos Estados Membros legislar,

concorrentemente, sobre "responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;" e "proteção e integração social das pessoas

portadoras de deficiência".

O presente projeto de Lei tem por objetivo informar a sociedade sobre as importantes conquistas

sociais direcionadas às pessoas com deficiência fisica ou mental de caráter irreversível e com algum tipo

de enfermidade.

Cumpre esclarecer que inúmeras são as pessoas com deficiência ou portadores de moléstias graves,

bem como seus familiares, que desconhecem seus direitos, chegando até mesmo a adquirir veículos sem

usufruir dos beneficios que lhe são concedidos por Lei.

Os beneficios concedidos por Lei compreendem a isenção de impostos, na aquisição de veículos

automotores zero quilômetros, como IPI, IOF, ICMS, IPVA, entre outros tributos, o que garante a estas

pessoas um preço bem mais acessível na compra.

Assim, é necessário que esta Casa Legislativa analise atenciosamente esta questão, uma vez que,

são inúmeras as pessoas portadoras de deficiência ou moléstias graves que deixam de usufruir de referidos

beneficios.

Convém frisar que, referida medida, já vem sendo aplicada no Estado de Pernambuco, por

intermédio da Lei nO15.355/2014.

Dessa feita, na certeza de que podemos contar com a colaboração dos nossos nobres pares, os quais

entenderão a grandeza desta iniciativa legislativa, os quais conclamo a convertê-la em Lei.





PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2015003053

DEPUTADO HUMBERTO AIDAR

Dispõe sobre a fixação de cartaz ou placa em

revendedoras e concessionárias de veículos automotores,

informando as isenções concedidas às pessoas com

deficiência e moléstias graves.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria do ilustre

Deputado Humberto Aidar, dispondo sobre a fixação de cartaz ou placa em

revendedoras e concessionárias de veículos automotores, informando as- isenções concedidas às pessoas com deficiência e moléstias graves.

Considerando que o presente projeto visa o mesmo

objetivo do Projeto de Lei nO. 367, de 15 de setembro de 2015 (Processo

legislativo nO.2015003133), de minha autoria, o qual, inclusive, já foi aprovado

nesta Comissão, solicitamos que os autos sob enfoque sejam apensados aos

autos do processo retrocitado, nos termos do art. 111, S 2°, do Regimento

Interno desta Casa. É o relatório.

SALA DAS COMISSOES, e~de ÁtVyl~e 2015.

~.J;.
Deputado GUSTAVO SEBBA

Relator

mIe



COMISSÃO DE CONTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação aprova.
o parecer do Relator pelo ~ensamento da Matéria.
Processo N° .,30S ] /)'

•Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em () 'õ/ /2015.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Oficio nO1.247-P
Goiânia, 14 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO443, aprovado em sessão realizada no dia 10 de dezembro de 2015, de autoria dos nobres
Deputados GUST AVO SEBBA e HUMBERTO AIDAR, que dispõe sobre a fixação de
orientação sobre os benefícios tributários concedidos às pessoas com deficiência ou portadoras
de doenças graves, nos locais que especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 443, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Dispõe sobre a fixação de orientação sobre os
benefícios tributários concedidos às pessoas
com deficiência ou portadoras de doenças
graves, nos locais que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° As revendedoras e concessionárias de veículos instaladas no Estado de
Goiás são obrigadas a afixar, em local visível e de fácil acesso, cartaz ou placa com orientações às
pessoas com deficiência ou portadoras de doenças graves sobre os benefícios tributários que têm
direito ao adquirir um veículo.

Parágrafo único. O cartaz ou placa de que trata o caput deve conter as informações
básicas relacionadas aos benefícios tributários e, ainda, os seguintes dizeres: "A pessoa com
deficiência ou portadora de doença grave tem direito a benefícios tributários ao adquirir um
veículo. Informe-se com o vendedor".

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os estabelecimentos
infratores a uma pena de advertência ou de multa de R$1.000,00 (mil reais), na hipótese de
reincidência, cujo valor será revertido ao Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor
-FEDC.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

em Goiânia, 10 deASSEMBLEIA LEGISL
dezembro de 2015.
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LEI N° 19.202, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
.' .~, ~,~ -,

In~titui a SemaM. EstMulII de eonscientiZ3çAo

sobre o Uso Rádonal da Água.

, ". '-

.:',; ~.--. ,. J
",~FOLHAS .~

GOIÂNIA, QUARTA-J,EiRA. 13'DE JANEIR 'O 2016
ANO 179.\D1ARIO bFICIA,,6~2'22.243

\ '/1 '- *"" .,~.,.-.,,:-~,,'. .i:. ;/'
~ ].fi A regra estabelecida no ceput deste artigo apllca.slI'.! a todas as

'orm~ de eetebraçAo do contnrto e de eventual IIditivo, incluindo aquelas Que

oCorram fora do cstabeiecJmento ooméiclal, ~ 'exflmplo, por t.fone, pela

Inmmet ou a domicilio

vt - estimulo à particlpaçao e ao protagonismo da mãe e do pai nos
cuidados 10 recém-nascido. A ASSEMBlEIA LEGISLATlVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

. tetTnO$ do aft. 10 da ConsttlulÇ!o Estaduat. deCf-elã e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 3" A inobsetVan<:ia desta Lei implic8rá na ap/icaçlo de sanções

administrativas previstas no art. 56 da Lei federal nU8.078, da 11 de setembro de

1990.

Art, .(O São objetivos da PoIltica Estadual de Cor\scientiZeçlo" Saúde
e A~ Integral Humanltada ao Recém-Nascido P~atufO:

I - organizar I Atenção ~ Saúde Neonatal garantindo acesso,

acolhimento e resolutMdade;

11 - priorizar aç(lM que mem à reduçao da morblmor1altdade

perinatal e neonat;l e que posslblUtem o desenvolvimento saudável do recéfn.

nascido e sua intagraçêo na famUta e sociedade; •

111 - garantir ac:es-so aos diferentes nivele da assistência neonata!,

por meio da melhoria da organização do scesso 80s serviços e amplil!lçAo da

oferta de leitos em unidades neonatat:

IV - Induzir a fonnaç!o e qualilic:8çao de recursos humanos para a

at!mçt!o ao recém-nascido, que deverlll ultrapassar exclusivamente a
preoeupaç!o técnica/tecnológica, Incorporando os referenciais conceituais e

organtzadonals do Ststema Único de SaOde (SUS);

V -Induzir a implantaçao de mecanismos de regulaçao, fiscaHuçâo,

controle e 8ValiaçAo' da Bsslstenela prestada aos recém.nascidos graves ou

potencialmente graves no SUS

M.S'VETADO.-
Art. ro Esta Lei entra' em vigor na data de t.ua publlcaçao.

, . "

Art.16 Fica Instltulda' a sema~a':Estadu.1 de Consclentlzaçao sobre o

Uso Raciona! de Água, à ter realiZada, anuatmente, no mês de março_

Art, 2U A Semana E.$tadual de ConscientizaÇãO sobre o Uso Racionat"

da Água terá por objetivo em8beleeer uma polltica de Informação e

con!lcienllução, a fim de mobilizar a 8odededt!, para incentiVar o consumo

consciente e o combate 80 desperdlclo doS recursos hldlicos.

Art, 3- VETADO,

Art, 4° esla Lei enlra em \ligor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em

Goiànla, ,Drt de~..e de 2016,1280 da República.

MARCOHI FERREIRA. Pe.1'tlU.O JÚNIOR
Vilmill'daSt.-aRcd>1

LEI N' 19,203, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

Altera a LeI nO 18.673, de 21 de novembro de

20,14, Que dispOe sobre os serviços de

trnnsportr. rodoviMo intermunicipal de

pas~ageitos no Estado de Goiás.

A ASSEMBlEIA LEGI$LATiVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituiç:io Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art:1U O Capitulo V da lei n- 18.673, de 21 de novembro de 2014,

passa a vigonlr acr~cldo do seguinte art. 29.A:

Art. 4-to Est8 Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação,

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

GoiClnia, 0'7 de ~ de 2016, 12!3u da República.
\ •••••COIr'"~l"PtUO,IIÕM!Oll.~~~-.......

LEI N° 19.205, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

Allera R LeI nD 15.401, de 03 de outubro de

2005, que di!:p6e sobre a obrigatoriedade de

Informação pelos estabelecimentos que

comercializ9m tlJllmentos no Ambito do Estado de

Goiás na ptomoçao de produ1~ derivada da

proximidade do vencimento de seu prazo de

validade.

A ASSEMBlEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, no,
termos do art. 10 da: ConsUtulçao Es1m:1ual,decreta e eu sanciono a seguinte lei'

Art, 1° A emenda da Lei n- 15.0401, de 03 de outubro de '2005, passa

8 vigorar com li seguinte redeçao:

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de informar o consumidor sobre o

prazo de validade dos produtos em promoçAo:

Art. Z' O capu! do art, 1e da Lei n6 t5.0401l05 passa 8 vigorar com A

seguinte redaçao'

"Ar!. 10 O fornecedor de prOduto com prazo de validade dBlermlnado

fica obrigado. em relaçâo aos produtos em promoçâo, a aflx::lr. em

10C<'11 de fácil v~U8llzação ao consumidor, placa inrormativa sobre o

prazo de validade do respectiva produto,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

_ Goiania. 01 de ~ de 2016, 128'daRepública.

IllARCOM F~REIRA PeRIU.O JúNlOR
~MCl)r8W!rill

. LEI NO19.201, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

"Art, 29-A. Quando o serviyo de fretamento for para o transporte de

passageiros para evento futebolístico. a aulorizatária deverá manter

registro, em livro próprio, dos dados pessoais dos passageiros.

9 1D O registro de Que trata o csput d~ conter, no mlnimo, o nome

completo, o número do documenlo de Identificação e o Mdereço do

passageiro,

................• (NR)

Ar1. 3° Esta Lei ~ntr.t em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Goiênia, 0'7 de '~ de 201S, 126' da República.

MA"CONI FEl'lnetflA p-;:mu..o JÚNIOR

LEI N° 19.206, DE 07 DE JANEIRO DE 2016 .

DispOe t.obre a fixação de orientação sobre os

beneficios tributarios concedidos 8S pessoas

com deficiência ou portadoras de doenças

graves, nos locais que especifica.

~ :zc As autoridades da área de segurança pública tarao pleno

acesso ao registro prevfslo nesta artigo: (NR)

Art. 2° Esta leI entra em vigor na data de sua pUblicaçfto,

Institui o Dia Estadual do Combate a
VIOlência Contra 8 Pe!sop Idosa,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS. nos

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no,
termos do art.. 10 da Constituição Estadual. decre~ e eu sanclono 8 s.egulnte Lei:

. Art. 1UAs revendedoras e concessionárias de veículos instaladas no

Estado de GoIás .Ao obrigadas a afixar, em local \lislvel e de fitcfl acesso, cartaz

ou p-/aca com orientaç6es às pessoas com defioiêncla ou portadoras de doenç.9s

graves sobre os beneflcios trfbutáriO$ que lêm direl!o ao adquIrir um veiculo.

Plntgmto unlco,.o cartaz ou placa de que traIa o ClJpcit deve conter
as informaçOes bUlcas relaelonadaft aos ,benefldos tributários e. ainda, os

téguintes dizeres: .A pessoa com defrcitncia ou portadora de doença grave tem

direito 11beneficios tríbut'rIos 80 adquirir um velcufo. rn'orme--se com o vendedor".

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS.

Goiànía, 0'1 de ~ de 2016, 1260 da Rep~blica.

IllAl'tCOM FEmtI'!/RA PEFttUO JÚNIOR
lhI-ooPJelloPerltl!OdaSllveirn

LEI N'19.204, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

••lnsUtui norma suplementar de defesa do

~~umidOf tornando obrigatÓrio o envio de

cópla do contrato e eventual aditivo contratual

MS relações de tl1!llo sucessivo,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GolAs, nos

termos do art, 10 da ConstituIção Estadual, decreta e eu sanciono a segu/nle Lei:

termos do art. 10 da ConstituiçAo Estadua/, decreta e eu sanciono a seguinte lel:

Art, 10 Fir.8 illstituldo o Dia Esladuar do Combate à Violência Contra

a Pessoa Idosa, a ler comemorado, anualmente, no dia 15 de JunhO,

Art. 2° E5ta lei enlra em vigor M data de !lua publicaçAo.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

GoiAnie, 0'7 de ~ de 2016, 1280 da República,

MARCONI FfIItRSnA. ~l1.L.o JúHloR
J~quim CU,ud;o FiQlJM'e:'lo Mt~qu/t.
~O-org"d&M«lfll

LEI N" 19.207. DE 07 DE JANEIRO DE 2016,

M.2"VETAOO.

Art. JG Esta Lei entra em vigor 08 data de sua pubficaç.Ao.

Art. 1u Esta lei instItui norm. suplementar de defesa do consumIDor

tomando obrigatório o envIo, pelo fomecedor ao consumIdor, nas relações de

trato sucessivo, de cópia flsiC8 ou digílal do contrato e de eventual aditivo

contratua/.

Dá denominação 80 próprio publico que especifica,

5 1U A regra estabelecida no caput dosta artigo aplica-se tambem

aos contratos de adetlo e G8llS eventuais adl~,

Art, 211 Os fornecedores deverão enviar 80s consumidores, no prazo

~e 15 (quinze) dias após l!l celebm~o. c6phl Fisica ou dIgitai do contrato

celebrado e de eventuais aditivo$.

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA.FErRA
DAS08:00 ÀS 16:00 Horas

1.As publicações noo s~rlio feilas antes do Pf!lZO mínimo
d~48{qua~l1tlleoilo) l'orasú:eisllpóso:-n1l!erielterdado
entrada na AGECOM.
2,OalllflÇoS,b.alancl:lteselabellls.paraefeilocJed:a-
gr&rnI!Ç1Io e eãlculos, ser;!io observados em um período de
anteca::lenciada 72 horas,
3,Osorigínaisserliodel'olvldosmedilll"ltesol;cilaçAoda
parte inlemnsat1!l n.o pral.o máximo d~;>O (rrlnla) dia~, Ap6~

• esladQ\aselbolfldneradtls
4. As f~clam2ções qUllnlo és mat6ries rrubllclld!l$ 56 ser~o
!lce;las Srlfonnuli'ldas por ascrílo lllé05 (cinco) dia~ da
publicaçAo.
5. A$ publ;cflç~es e assil'mlurllS flodcrlla Sllr fellas nos
seguinles endereços'
Malrb:: Rua Se-l, n0299. rarque Senta Cru! Fone: 3201_
7600/3201.7563 - FAX:3201-7623/3201-n79
Poslo F{trt,lm: Térr~o, Sela. 193- For\lf: 321$.2321

• Cf'!nlro •••.dmll1ls!rellvo:Vapl-Vupl-Fone: 3201.5070
VENDAS EXTERNAS: somente ~ravés d" vondedorl!s
credeneiacms

Art. 1u Fica c!flnomlnada I:.LCIO JOS~ RODOVALHO a RodovIa GO.

210, no t'reChOQúl':!"lJgao Municlpio de Da:vinOpolis ao Estado de Minas Gerais.

A ASSEMBLEI" LEG.lSLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art, 10 da COMt1Iuiçâo Estadual, decreta e au sanciono a $eguinte lei:

ASSINATURA ANUAL

PAGA.MENTO A VISTA

R$1.078,OO
R$ 1.899.00
R$ 2.054,00

ASSlt-tATURA SEMESTRAL

PAGAMENTO A V'STA

R$ 706.00
R$1.141.00
R$1.245,OO

GOIÂNIA

INTERIOR DE GOlAs

OUTROS ES'l'flOOS

REQIAo

REGIÃO

GOIÂNIA.

INTERIOR DE GOIÁS
OUTROS ESTADOS

PREVISTO CUSTÓDIO DOS SANTOS

CHEFE 00 NÚCLEO DE IMPRENSA OFICIAI.

CARLOS ALBERTO LERÉIA DA SILVA

PRESIDENTE

ANTONIO AUGUSTO DE ALMEIDA BORGHETn

D'RETOR DE GESTÃO, PlANEJAMENTO E FINANÇAS

ABADIA DIVINA UMA

DIRETORA DE TELERRADIODIFUSÃO, IMPRENSA OFICIAL E SITE
"~ESTADO DE GotAs

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE GOlAs

aÕ.i
CiOvtRHOrE-COtAs

RUA SC.1, NO299. PARQUE SANTACRUZ

CEP: 74.860.270. GOIÂNIA - GOlAs
FONE: 3201.7600 /3201-7663
FAX: 3201.7623 f 3201-7n9
www.agecom.go.gov.br

IllARCOHI FEAAEIPtA P!:RUO .MeOR
JoI\l.liIn W1.dll Figoelrodo Meaqvü

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Goiânia, 0'1 de ~. de 201S, 128' da República.

http://www.agecom.go.gov.br
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